
 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    Nº.  1093/20 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando: 

- o Parecer do Comitê Gestor de Crise da Universidade Federal do Piauí – 

CGC/UFPI; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Suspender os Processos de Seleção Presencial realizados em todos os âmbitos da 

Universidade Federal do Piauí, em virtude da suspensão das atividades acadêmicas desta IFEES em 

função da pandemia da COVID-19. 

 

 

 

 

Teresina, 27 de novembro de 2020. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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